
 

 

REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO 

 

 

Assunto: Solicitação de esforços das Paróquias do 

município de Cruzeiro para encaminhamento de 

ofício ao Governador do Estado de São Paulo em 

apoio à ampliação de moradias populares, em 

consonância com a Campanha da Fraternidade 

2026. 

 

À Mesa, 

 

Requeiro à Mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja consignado pedido 

de esforços junto às Paróquias do município de Cruzeiro, quais sejam: 

• Basílica Imaculada Conceição 

• Paróquia Nossa Senhora de Fátima 

• Paróquia Santa Cecília 

• Paróquia São Pedro e São Paulo 

• Paróquia Bom Jesus 

• Paróquia Santa Rita e São Sebastião 

no sentido de que, dentro de suas atribuições pastorais e comunitárias, possam encaminhar 

ofício ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, solicitando atenção e 

apoio para a implantação e ampliação de programas de moradias populares no município de 

Cruzeiro. 

A presente solicitação encontra fundamento no espírito de mobilização social promovido pela 

Campanha da Fraternidade 2026, que conclama a sociedade à reflexão e à ação em favor da 

dignidade humana, da justiça social e da promoção de condições de vida mais dignas à 
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população, especialmente às famílias em situação de vulnerabilidade. 

A moradia digna é um direito fundamental e um dos pilares para a construção de uma 

sociedade mais justa e solidária. Assim, a união de esforços entre o poder público, as 

instituições religiosas e a comunidade pode contribuir significativamente para sensibilizar as 

autoridades estaduais quanto à necessidade de investimentos em habitação popular para o 

município de Cruzeiro. 

Dessa forma, a mobilização das paróquias, reconhecidas por seu relevante trabalho social e 

comunitário, poderá fortalecer esse importante pleito em favor da população cruzeirense que 

tanto necessita de políticas públicas voltadas à habitação. 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 05 de março de 2026. 

 

SERGIO ANTONIO DOS SANTOS 

Vereador – MDB 
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